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PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS • MA

CNPJ-05J77.173/0001-7S
MUNICÍPIO MEMBRO 00 TERRITÓRIO DA CIDADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

TOCOS

Pastos Bons/MA, 05 de setembro de 2023.

A

3XP EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n°

08.617.042/0001-88, sediada na Rua Brejo s/n®, centro, cidade de Parnarama/MA, CEP 65.640-000,

Prezados senhores.

Solicitamos manifestação formal dessa empresa quanto ao interesse em renovar o

contrato 197/2023, que vencerá em 13 de setembro de 2023, por período igual ao constante no
instrumento contratual, sem prejuízo dos compromissos já firmados anteriormente.

Atenciosamente.

í
PAULO EMÍLIO ̂  L_y£5* Assinado de forma digital por PAULO

í AeMILIO ALVES R1BEIRO:26966255300
RIBEIRO:26966255300'Dadòs:2023.09.05 n:42:33-03’00'

t  ■ /y ' ■

Paulo Emílio Alves Ribeiro

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Av. Domingos Sertão, 1000 • São José, CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - MA • Email: prefeltura_pastosbons@hotmail.coni
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R4R4 E^ADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNiaPAL DE PASTOS BONS - MA

CNPJ-05.277.173/00OW5
MUNICÍPIO MEMBRO 00 TERRITÓRIO DA CIDADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

JUSTIFICATIVA

Assunto: PRIMEIRO Aditivo de prazo

Contrato no 197/2023

Contratada: 3XP EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ n° 08.617.042/0001-88, sediada' na Rua Brejo s/n°, centro, cidade de

Parnarama/MA, CEP 65.640-000.

Objeto: Contratação de empresa de engenharia especializada para a execução dos serviços de
manutenção preventiva e corretiva em prédios públicos próprios do Município, iocados e/ou

conveniados da administração municipal, com fornecimento e material, equipamentos e mão de obra

necessários, em atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de ADMINISTRAÇÃO;

0 „§o_ntrato no 197/2023 tem como objeto a Contratação de empresa de engenharia
especializada para a execução dos serviços de manutenção preventiva e corretiva em prédios

públicos próprios, do Munjpfpjp; Jp.çadps e/ou conveniados da administração municipal, com

fornecimento e-material, equipamentos e mão de obra necessários, em atendimento as necessidades

da Secretaria Mupicipai de ADMINISrRAÇÃO.'_ ■ , "  . ■  . . i . .
>■( II.

I /

Ocorre que o supracitado contrato tem seu prazo de validade de 06 (seis) meses,
necessitando assim ser prorrogado por igual período 06 (seis) meses. O que compreende o período
de (13/09/2023 à 13/03/2024), para que seja mantida a continuação dos bons trabalhos prestados
pela contratada . .U'.

•jv.

p;i :i, ; ^

Erhi consulta à contratada, esta'manifestoui'o'.interesse,em manter a: prestado dos
serviços, requerendo supressão“do valor.:. '' i.  l ..

í\ I..; . I ti

C

Assim;!apresentámQS'a^seguir as'razões^que nos levam arenfender, viável e.justificada a
prorrogação da''Vigência do süpradtadoiGo.ntratò: i iü ' •: -, 1 1 <

K. ■' I
(•

a)-A eontinuídade;na prestação dos serviços já contratados minimizaria custos, vez que
os servidores já .estão adaptadoSiOóm as rotinas  e instrumentos de trabalho da contratada, evitando
Inadaptações que poderíam nos gerar custos;

jL
I

b)'PeFmlte a continuidade sem. tMmúltd dós ^ervi^s^-.porquet-não impjicarerh-mudahçás
r* ;; rj.j lc.ír ! j •*//

estruturais; !  i;. I
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PmOSBONS ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS • MA

CNPJ-05.277.173/0001-75
MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA CIDADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

c) Os sen/iços vêm sendo prestados de modo regular e tem produzido os efeitos

desejados, tendo em vista que os profissionais são habilitados e tem vasta experiência na área;

d) Sob o ponto de vista legal, o art. 57, § 1°, da Lei 8.666/93, prevê que o prazo de

duração dos contratos de natureza continuada, como é o caso da contratada, podem chegar a 60

(sessenta) meses. Como a vigência do contrato em questão é inferior a esse prazo, sua prorrogação,
estaria amparada pelo dispositivo legal retrocitado.

Destarte, conforme demonstrado acimà, tanto as razões técnicas quanto legais

autorizam o áditàínento contratual.

I

I

E, assim sendo, é de suma importância a prorrogação de prazo, devendo ser incorporado

ao contrato já celebrado com a empresa. '

r.^ I

■"Cii . Li |i.' "C. I

)  t : Pastos Bahs/MA>!06:dè setembro,de 2023m
i':or l 'r*.i‘0

/

paOloemiliõ^Lvé^Í^S^S'"'''" "
RIBÈIRÒ:26966255'300-S"o“.o“o“4:oi-03.00.

;ni ,v Paulo'EmiliO'Alves Ribeiro u.
se.gr^Ario municipal de administração
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNiaPAL DE PASTOS BONS • MA

CNPJ-05.277.173/0001-75
MUNICÍPIO MEMBRO ÓO TERRITÓRIO DA CIDADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

unicefi§

Pastos Bons/MA, 08 de setembro de 2023.

Para: Procuradoria Jurídica

Senhor Procurador,I

Tendo em vista o iminente encerrarfientó !da Vigência, do ̂contrato em questão e a
necessidade de celebrar termo aditivo de prazo do contrato n° 197/2023 (Contratação de empresa

de engenharia especializada para a execução dos serviços de manutenção prèveritivá e corretiva em
prédios públicos próprios do Município, iocados e/ou conveniados da administração municipal, com
fornecimento e material, equipamentos e mão de obra necessários, em atendimento as necessidades

da Secretariá'" Municipal de ADMINISTRAÇÃO), solicitamos a Vossa Senhoria que emita parecer
jurídico sobre a legalidade do justificado e requerido.

Pedimos ainda, que sendo possível, seja elaborada  a minuta do termo aditivo.
idC T

Sem mais pedimos a maior brevidade possível.

'tn.''. H*

Atenciosamente. ; I lU !'! ] I. .■j i:: •  i:

M Assinado de forl^ía digital por PAULO'-'’-
- AeMIUD alves RiBEiRO;2696625S300
A^^oldos: 2023.09.08 14:27ÍÕ^3'0Ó’ ■ L

a

paülo emilio alVes''- ‘
R1BEIRO:26966255300>^‘;;

-.'í: Paulo:.Emilio,Alves::Ribeiro.
SEGB^ÁBIOcMUI)jIGIP^L;PE,ADMIMÇr[^ÇÃ^
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNiaPAL DE PASTOS BONS • MA

CNPJ-05.277.173/0001-75
MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA CIDADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

PARECER JURÍDICO !

ASSUNTO: ÍPRIMEIRO) TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DEVIGÊNCIA
CONTRATUAL.

ADESÃO N° 02/2023
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 197/2023

CONTRATADA:: 3XP EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita
no CNPJ n® 08.617.042/0001-88, sediada na Rua Brejo s/n°, centro, cidade de Parnarama/MA, CEP 65.640-

/

000.y

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia especializada para a execução dos serviços de-
manutenção preventiva e corretiva em prédios públicos próptíos do^ Município, locados e/ou conveniados da
administração municipal, com fornecimento e matériál, equipamentos e mão de obra necessários, em
atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de ADMINISTRAÇÃO.

I

DIREITO ADMINISTRATIVO. 1° TERMO ADITIVO.

VjGONTRATO: t’ LVIGENTE. [^^DITIVO/^REFE_RENTE À
PRORROGAÇÃO DE PRAZO. NATUREZA CONTÍNUA.
MANTER AS DEMAIS CLÁUSULAS CONTRATUAIS.

^ PREVISÃO LEGAL OPINAR. APROVAÇÃO.

Ri-''ji.
(•

<2 \
»C . Ii'i U IV '  -■I ■f I

,-A
!  ■; ( Iíi: ^  I

;1 .)'1 . V / ' I

[t.D~ÕRÉLATORIO
T* ■T'

Trata-sé^de análise da possibilidade''eí legálidade!'de aditamento para Prorrogação de Prazo de
l- •/! ' ‘1 ■ í iJ . ■ t ; ■ I; , :f. ,Vigência do Contrato Administrativo. n° 197/2023. decorrente do procedirpento licifatóriõ de.ADESAO

02/2023. \  ■ -1r  ■
I'C

n°

O pedido foi instruído com a solicitação da Secretário Municipal de ADMINISTRAÇÃO. Sr Paulo
Emilio Alves Ribeiro, acompanhada da devidajusjifjç^iva edempnstração^da yantajosidac^e.da prorogação
contratual. ADFl .'/OCCmJTjIAAO ' ■■ <

Ij‘ 1' í'^*1 vl í »-■ I i' . L.‘ - . . . 1. ... . .  L .  - I . . V. . i
Pretende-se que a prorrogação do cpritratqrsejaj realizada com vigência até a data ndo dia 13 de

:  . í:l .... cíli: ! 1t. . I. -.r • ')1março de 2024.

Av. Domingos Sertão, 1000 • Sã:àJosé;,CEP: 65:870-000''•'Pástois  Boná.- MAi* EmaihiprefeituraVpastosbons©hotmalI.com
j-i
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS • MA

CNPj-05.277.173/Ofl01-7S
MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA CIDADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

S

O processo foi remetido a esta Procuradoria Municipal, para a análise prévia dos aspectos jurídicos

e legais do 1° Termo Aditivo, em consonância com os termos do Contrato Administrativo n° 197/2023. em

estrita observância aos termos do art. 57, inciso II, da Lei n® 8.666/93.

Este Parecer tem, portanto, o escopo de assistir  e orientar à Secretaria Municipal de

ADMINISTRAÇÃO quanto à legalidade, jurldicidade, viabilidade e economicidade dos atos administrativos

a serem praticados na fase de prorrogação do mencionado instrumento contratual.

Pelo que segue, era o que cumpria relatar.
/

2.DA FUNDAMENTAÇÃO E ANALISE JURIDICA
í

Conforme exposto, versam os presentes, autos acerca da análise da possibilidade, jurldicidade

viabilidade e legalidade da prorrogação do Contrato Administrativo n° 197/2023. decorrente da ADESÃO n°
02/2023, firmado^éritre a Secretaria' Municipal 'de'ÃDMINIStRACÃO'á á Ériípresâ': 3Í^P ÉMPREENDIMENTÔS
E SERVIÇOS LtDA, pessoa jurídica de direito privãdó,- inscrita no GNPJ.in®-08.6.1'^;042/000.lT88, sediada na
Rua Brejo s/n°;pentro, cidade dei?arnarama/^i GEPi6_5_.64O-:00p.

Inicialmente, cabe destacar que, nos contratos celebrados pela Administração Pública, desde que
pO''iriPtO T' tiCpJ i::! ll. . i.;*. c. i ' _ ■

demonstrada à. viabilidade, economicidade evantajosidade econômica, poderá tiàvér prorrogação dô
iJ üií ijcLC. vJ:il(: e . . i-;.-’ üí :• ú:'

contrato poracòrdo entre as partes, ressaltando que, para que isso seja possível, a situação fática da
icf-ük p '■'iCi i :.u. .L (Ji ‘i ieiK lor.dC : i nu pi ; cjn: t.. .i.l.

prorrogação pretendida, deve enquadrár-se èm uma das hipóteses previstas nos incisos e parágrafos do
art. 57, da Lei n® 8.666/93.

j

'

r'

Assim, para que haja prorrogação, é necessário consenso entre as partes contratantes, justificativa
por escrito e autorização prévia pela Autoridade Competente, conforme determina o §2® do art. 57 da Lei

u. .. a , ’
das Licitações,e Contratos (8,666/93).

iauaJ

!': 'I V. . .

'  '.I.1

ÍUl' I\ t\ o
IM. ■ Ii.

T

S.DAGQNCLUSAQ
ivclü sj

• J

;ie .‘^a

l.lú''Ante 0 expostòj-tom ôbservândia áos-preceitos da nòrma do àrt; 57| íricisó ll'e‘§ 2® da Lei n.®
8.666/93, eiãòs’ ensinamentos'dós-dispositivos’-normativos e'jurisprudenciãis: 'acima- transcritos e,

considerando-'á justificativa 'aprésántãda” pêlã^Cécrétariã Municipal de ^ADMINISTRAÇÃO, -OPINA-SE
FAVORAVELMENTE pela próitogação contrâtüaíe fealizã^ão do 1 ^-(PRIMEIRO) Termo Aditivo do.Contrato
Administrativo ̂ n®4 97/2023. por não encontrar óbices legais no procedimento.

Cd aL.o' .:;a 'i C • -.1 l.'li I

n, !:ív-
Av. Domingos Sertão, 1000 • São José,.CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - MA • Email: prefeitura_pastosbons(a)hotmaÍ!.com
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Ws BONS' ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL OE PASTOS BONS - MA

CNPJ-05.277.173/0501-75
MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA CIDADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

TOCCS

1.2. Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às questões jurídicas

observadas na instrução processual e no contrato  e seus anexos, não incluindo-se no âmbito de análise

desta Procuradoria os elementos técnicos pertinentes ao Termo Aditivo, como aqueles de ordem financeira

ou orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis, bem como, à avaliação da

oportunidade e conveniência a cargo da autoridade competente.

É 0 Parecer. À consideração superior.

”  '-.Pastos Bòns/MA,11 de setembro de 2023.
;

V. ̂
* • i

'<ÍI7Berhardino'Regofeo '
' - ■ ^ QAB/MANM 3.551-

l^p^Prpçurador, Mqniçipal de Pastos B^qns/|yiA.

V. J. ! l

J
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ECTADÓ DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS • MA

CNPJ-05.277.173/0001-75
MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA CIDADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE ADITAMENTO

Assunto: PRIMEIRO Aditivo de Prazo

Contrato n° 197/2023

Contratada: 3XP EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado,

inscrita no CNPJ n° 08.617.042/0001-88, sediada na Rua Brejo s/n^, centro, cidade de

Parnarama/MA, CEP 65.640-000. 1
I

Objeto: Contratação de empresa de engenfiariã especializada para a execução dos serviços de
manuten^o preventiva e corretiva em prédios públicos próprios do Município, locados e/ou

conveníados da administração municipal, com fornéciménto e material, equipãrhehtos e mão de obra
necessários, em atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de ADMINISTRAÇÃO.

.  I:..... ..i

Considerando a justificativa constante dos autos  e a emissão de parecer jurídico
favorável aoTaditivo de prazó^ u 5 .•.

t

197’

Considerando ainda, que concordamos e entendemos ser possível e legal o aditivo em

conformidade coíri a lei, AUTORIZAMOSIío ãditáhijentolcontratuah

f. .7l

Fdrmãlíze-se o téfhfo de aditamento e promova-se as publicações necessárias para que

0 ato possa produzir todos os efeitos previsto em lei.

I .

.í

* í

■•t.r •np; i; Ii!l! ! c '/.L i <:Ui.

: Ti-:Pastos'Bpns/MA, 12 de setembrò.de-2023: í:

PAULO EMILÍÒ ALVES ''
R1BE1RO:26966255300 •

.1 Assinado deforma digital por PAULO.
AeMIUO ALVES RIBEIRO^6966255300' .
- ^os: 2023.09.12 16:22:25-03'0Ò' •

p-i ' • I' I

Paulo Emílio Alves Ribeiro
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

>• r '::ü! i. 'n .'V/; ni. r•u.I lL. I. I ,1. j .L.’.

uCll"! '

:j\á . ; -1 (I

■? l.í: I :> ..itiii n'i I

I j, : s , 5 rJ. í. .-'11 l •I

'rcc I. •
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70D0S
ESTAOÓ DO MARANHÃO

PREfEiTURA MUNiaPAL DE PASTOS BONS • MA

CNPJ-05.277.173/0001-75
MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA CIDADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N» 197/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS, CNPJ n.o 05.277.173/0001-75,  localizada na

Avenida Domingos Sertão n°1.000. Bairro São José, cidade de PASTOS BONS - MA, através da

Secretaria Municipal de ADMINISTRAÇÃO, neste ato representada pelo Secretário Municipal de
ADMINISTRAÇÃO, o Sr. Paulo Emilio Alves Ribeiro, Brasileiro, Casado, portador do RG n°033482894-
5 SSPMA e CPF nO269.662.553-00, doravante denomiriada simplesmente de CONTRATANTE, e do

outro lado da empresa 3XP EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito

privado, inscrita no CNPJ n° 08.617.042/0001-88, sediada na Rua Brejo s/n^, centro, cidade de

Parnarama/MA, CEP 65.640-000, neste ato representa' pelo sua Sócia Administradora a Sra. Dayane
■ji " ’ i

Dias Tome, brasileira, solteira. Engenheira, ;PortacIo'raJdo,CREA/PI n° 1917727151 e portador do CPF
n° 025.727.273-90, doravante denominada simplesnlente de CONTRATADA, resolvem aditar o
contrato supracitado mediante os termos das cláusulas que se seguem :

1. Cláusula Segunda - Do prazo.de vigénciàidbTântrato

1.1- O prazo.dé vigência què findaria emTi3/09/j2023,'Ifièa prôrrogadõ até 13/03/2024;. i

1  .. .a íiao Ic■ n:!c •.K

2^0 ~ Cláusula Terceira ^lDas:dispdsiç5es:iCeráisi
r 'Jo.luii -•

2.1 - Permanecem inalteradas todas as demais.eláusülas contratuais.'. .

i ,
• '• í - ✓ V“

i)' V; 4

•

E por estarem assim justose contratados; ás partes assinamo presente termo^ de .aditamento

e 3 (três) vias déigual teoré'fòrma,.na.presença:de 2 (duas) testemunhas que:a tudo assistiram.u
,1

t
. r

Ti: c  •'■l . • i ':I • I ;

■. Cl.;] i L.J .iLl.IiÍ'õ .1 : :■ I .c;: , - .1 .. i

PASTOS BONS (MA), 13 de setembro dé 2023.

ru . ,i '.r ' . .1. 1; SJi-rl

EMÍLIO ALVeÍ;^ PAULO EMIUOALVES^
iPraSfcwV

por
PAULO

:RIgEiRP,‘2696e2S§|pC-: V f

Paulo Emílio Alves Ribeiro
SECRÈTÂRÍÕ 'DÉ ADI^INISTRAÇÃO

CONTRATANTE
rn: : -i '/. t -

•• '-Vi1. .

«1;*■' r ' '

■  ■ prCL.: nt:- c;-.
I .. l.iJ Qi_i.. í.

Av. Domingos Sertão, 1000 • São José, CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - MA • Email: prefeiturajDastosbons(S)hotmaiLcom

1 1

'1.  i. ' -  i}. J wl. .37 *

I V



I ESmDO DO MARANHÃO
PH£fllTURA MUNIQPAL 0£ PASTOS 50NS- MA
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E^ADO DO MARANHÃO
PREfErrURA MUNiaPAL DE PASTOS BONS • MA

CNPJ-05.277.i73/0001-75
MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA CIDADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO N® 197/2023 - CONTRATANTE: Município de Pastos
Bons - MA - CONTRATADA: 3XP EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA, pessoa Jurídica de direito privado, inscrita
CNPJ n° 08.617.042/0001-88, sediada na Rua Brejo s/n®, centro, cidade de Pamarama/MA, CEP 65.640-000. ESPÉCIE: Contrato de
Prestação de Serviços - OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência de que trata a Cláusula
Vigésima Primeira do Contratação de empresa de engenharia especializada para a execução dos serviços de manutenção preventiva e
corretiva em prédios públicos próprios do Município, locados e/ou conveniados da administração municipal, com fornecimento e
material, equipamentos e mão de obra necessários, em atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de ADMINISTRAÇÃO,
ADESÃO 23/2023 — VIGÊNCIA: O prazo de vigência de que trata a Cláusula sexta fica prorrogado, de 13 de setembro de 2023 a 13
de março de 2024. DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços da ADESÃO n®
23/2023 - BASE LEGAL: Lei n®. 8.666/93 - SIGNATÁRIOS: Paulo Emilio Alves Ribeiro, portador do RG n®033482894-5 SSPMA
e CPF n® 269.662.553-00 - Secretário Municipal de ADMINISTRAÇÃO, pelo CONTRATANTE; Dayane Dias Tomé, CPF n°
025.727.273-90, pela CONTRATADA. Pastos Bons - MA, 13 de setembro de 2023.
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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO N®

199/2023 - CONTRATANTE: Município de Pastos Bons  - MA ■ CONTRATADA:
3XP EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA, pessoa juridica de direito
privado, inscrita no CNPJ n° 08.617.042/0001-88, sediada na Rua Brejo s/n®,
centro, cidade de Pamarama/MA, CEP 65.640-000. ESPÉCIE; Contrato de
Prestação de Serviços - OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objetivo
prorrogar o prazo de vigência de que trata a Cláusula Vigésima Primeira do
Contratação de empresa de engenharia especializada para a execução dos
serviços de manutenção preventiva e corretiva em prédios públicos próprios do
Município, locados e/ou conveniados da administração municipal, com
fornecimento e material, equipamentos e mão de obra necessários, em
atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de ADMINISTRAÇÃO.
ADESÃO 23/2023 - VIGÊNCIA: O prazo de vigência de que-trata a Cláusula
sexta fica prorrogado, de 13 de setembro de 2023  a 13 de março de 2024. DA
RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato de
Prestação de Serviços da ADESÃO n® 23/2023 - BASE LEGAL: Lei n®. 8.666/93
- SIGNATÁRIOS: Paulo Emilio Alves Ribeiro, portador do RG n®033482894-5 ■
SSPMAeCPFn® 269.662.553-00-Secretário Municipal de ADMINISTRAÇÃO,
pelo CONTRATANTE; Dayane Dias Tomé, CPF n” 025.727.273-90, pela
CONTRATADA. Pastos Bons - MA, 13 de setembro de 2023.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO N®

203/2023 - CONTRATANTE: Município de Pastos Bons  - MA - CONTRATADA:
3XP EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA, pessoa juridica de direito
privado, inscrita no CNPJ n® 08.617.042/0001-88, sediada na Rua Brejo s/n®,
centro, cidade de Pamarama/MA,,CEP 65.640-000. ESPÉCIE: Contrato de
Prestação de Serviços - OBJETO:' O presente Termo Aditivo tem por objetivo
prorrogar o prazo de vigêncía-de que trata a Cláusula Vigésima Primeira do
Contratação de empresa de-engenharia especializada para a execução dos
serviços de manutenção preventiva e corretiva em prédios públicos próprios do
Município, locados e/ou conveniados da administração municipal, com
fornecimento e materíái, equipamentos e mão de obra necessários, em
atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, ADESÃO
23/2023 - VIGÊNCIA: O prazo de vigência de que trata a Cláusula sexta fica
prorrogado, de 13''de setembro de 2023 a 13 de março de 2024. DA
RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais dáusulas do Contrato de
Prestação de Serviços da ADESÃO n® 23/2023 - BASE LEGAL Lei n®. 8.666/93
- SIGNATÁRIOS: Claudiana Câmara Guimarães Costa, portador do RG
n®033482894-5 SSPMA e CPF n®236.562,633-53- Secretária Municipal de
Educação, pelo CONTRATANTE; Dayane Dias Tomé. CPF n® 025.727.273-90.
oela CONTRATADA. Pastos Bons - MA, 13 de setembro de 2023.
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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO N®

198/2023-CONTRATANTE: Município de Pastos Bons - MA - CONTRATADA:
3XP EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA, pessoa juridica de direito
privado, inscrita no CNPJ n“ 08.617.042/0001-88, sediada na Rua Brejo s/n®,
centro, cidade de Parnarama/MA, CEP 65.640-000. ESPÉCIE: Contrato de
Prestação de Serviços - OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objetivo
prorrogar o prazo de vigência de que trata a Cláusula Vigésima Primeira do
Contratação de empresa de engenharia especializada para a execução dos
serviços de manutenção preventiva e corretiva em prédios públicos próprios do
Município, locados e/ou conveniados da administração municipal, com
fornecimento e material, equipamentos e mão de obra necessários, em
atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de ADMINISTRAÇÃO,
ADESÃO 23/2023 - VIGÊNCIA: O prazo de vigência de que trata a Cláusula
sexta fica prorrogado, de 13 de setembro de 2023  a 13 de março de 2024. DA
fV^TIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato de
Prestação de Serviços da ADESÃO n® 23/2023 - BASE LEGAL Lei n®. 8.666/93
- SIGNATÁRIOS: Paulo Emilio Alves Ribeiro, portador do RG n®033482894-5
SSPMA e CPF n® 269.662.553-00-Secretárío Municipal de ADMINISTRAÇÃO,
pelo CONTRATANTE; Dayane Dias Tomé. CPF n® 025.727.273-90, pela
CONTRATADA. Pastos Bons - MA. 13 de setembro de 2023.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO N®

204/2023- CONTRATANTE: Município de Pastos Bons - MA - CONTRATADA:

3XP EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA, pessoa juridica de direito
privado, inscrita no CNPJ n® 08.617.042/0001-88, sediada na Rua Brejo s/n®,
centro, cidade de Pamarama/MA, CEP 65.640-000. ESPÉCIE: Contrato de
Prestação de Serviços - OBJETO; O presente Termo Aditivo tem por objetivo
prorrogar o prazo de vigência de que trata a Cláusula Vigésima Primeira do
Contratação de empresa de engenharia especializada para a execução dos
serviços de manutenção preventiva e corretiva em prédios públicos próprios do
Município, locados e/ou conveniados da administração municipal, com
fornecimento e material, equipamentos e mão de obra necessários, em
atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de SAÚDE, ADESÃO
23/2023 - VIGÊNCIA: O prazo de vigência de que trata a Cláusula sexta fica
prorrogado, de 13 de setembro.de 2023 a 13 de março de 2024. DA
RATIFICAÇÃO; Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato de
Prestação de Serviços da ADESÃO n“ 23/2023- BASE LEGAL Lei n». 8.666/93
- SIGNATÁRIOS: Vera Lúcia .Ferreira Costa Mota, portador do RG
n®033482894-5 SSPMA e CPF n® 322.335.403-44- Secretária Municipal de
SAÚDE, pelo CONTRATANTE; Dayane Dias Tomé, CPF n® 025.727.273-90,
pela CONTRATADA, Pastos Bons - MA, 13 de setembro de 2023.
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PRAZQji
' EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO N® W
' 197/2023 - CONTRATANTE: Município de Pastos Bons - MA - CONTRATADA;
; 3XP EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito
‘•privado, inscrita no CNPJ n® 08.617.042/0001-88, sediada na Rua Brejo s/n®,

centro, cidade de Pamarama/MA, CEP 65.640-000. ESPÉCIE; Contrato de
’ Prestação de Serviços - OBJETO; O presente Termo Aditivo tem por objetivo •'

.‘.prorrogar o prazo de vigência de que trata a Cláusula Vigésima Primeira do’ |
■ •Contratação de empresa de engenharia especializada para a execução dos^ ,-
'serviços de manutenção preventiva e corretiva em prédios públicos próprios do^ t
'*Município, locados e/ou conveniados da administração municipal, com^-^i
^fornecimento e material, equipamentos e mão de obra necessários, em/;.í
•atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de ADMINISTRAÇÃO,' _ I
'ADESÃO 23/2023 - VIGÊNCIA: O prazo de vigência de que trata a Cláusula'. .*
'sexta fica prorrogado, de 13 de setembro de 2023  a 13 de março de 2024. DA| .'
‘^RATIFlCAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato de.;'

’ Prestação de Serviços da ADESÃO n® 23/2023 — BASE LEGAL; Lei n®. 8.666/93^ ’
' - SIGNATÁRIOS; Paulo Emilio Alves Ribeiro, portador do RG n®03348289_4-5Vj
, SSPMA e CPF n® 269.662.553-00 -Secretário Municipal de ADMINISTRAÇÃO,’ /
-■pelo CONTRATANTE; Dayane Dias Tomé, CPF n® 025.727.273-90. pela.-J
^CONTRATADA. Pastos Bons - MA. 13 de setembro de 2023. ' •;
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: EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO N®
200/2023 - CONTRATANTE: Município de Pastos Bons  - MA - CONTRATADA;
3XP EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA. pessoa juridica de direito
privado, inscrita no CNPJ n° 08.617.042/0001-88, sediada na Rua Brejo s/n®,
centro, cidade de Pamarama/MA, CEP 65.640-000. ESPÉCIE: Contrato de
Prestação de Serviços - OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objetivo
prorrogar o prazo de vigência de que trata a Cláusula Vigésima Primeira do
Contratação de empresa de engenharia especializada para a execução dos
serviços de manutenção preventiva e corretiva em prédios públicos próprios do
Município, locados e/ou conveniados da administração municipal, com
fornecimento e material, equipamentos e mão de obra necessários, em
atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de ADMINISTRAÇÃO,
ADESÃO 23/2023 - VIGÊNCIA; O prazo de vigência de que trata a Cláusula
sexta fica promogado, de 13 de setembro de 2023 a 13 de março de 2024. DA
RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato de
Prestação de Serviços da ADESÃO n° 23/2023 - BASE LEGAL; Lei n®. 8.666/93
- SIGNATÁRIOS; Paulo Emilio Alves Ribeiro, portador do RG n«033482894-5
SSPMA e CPF n® 269.662.553-00-Secretário Municipal de ADMINISTRAÇÃO,
pelo CONTRATANTE: Dayane Dias Tomé, CPF n“ 025.727.273-90, pela
CONTRATADA. Pastos Bons - MA. 13 de setembro de 2023.
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FORNECIMENTO N® 360/2023. REFERENCIA: ADESÃO 019/2023.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Pastos Bons  - MA, através da
Secretaria Municipal de Administração. REPRESENTANTE: Paulo Emílio
Alves Ribeiro, OBJETO: contratação .de empresa para aquisição de
lixeira de limpeza pública, abrigos para parada de ônibus e pontos de
moto táxi, equipamentos para parque infantil, equipamentos para
academia de saúde, bancos para vias públicas e praças e outros, para
suprir as necessidades do município de pastos bons-ma. DATA DA
ASSINATURA: 11/09/2023. CONTRATADO: METALÚGICA SANTA CURA
FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS LTDA, CNPJ n.® 24.355.527/0001-05.
REPRESENTANTE: MÓNICA DOS SANTOS LOPES, portador do CPF n.®
014.707.493-27. DOTAÇÃO: 15.452.0032 COLETA DE RESÍDUOS
SÓUDOS URBANOS 15.452.0032.2010.0000 MANUT. SERV. DE LIMPEZA
PÚBLICA - 3.3.90.30.Ò0 MATERIAL DE CONSUMO - 4.4.90.52.00
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - 04.122.0020 GESTÃO DE
POLÍTICA ADMINISTRATIVA - 04.122.0020.2009.0000 MANUT DA
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA - 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E

MATERIAL PERMANENTE. VALOR DO CONTRATO: R$ 182.120,00 (cento

e oitenta e dois mil e oitocentos e quarenta e cinco reais). VIGÊNCIA:
até 31/12/2023. BASE LEGAL: Lei do Pregão n® 10.520/02, e Lei Federal .
n® 8.666/93 e alterações. Paulo Emílio Alves Ribeiro. Secretária
Municipal de Administração ?

atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de
ADMINISTRAÇÃO, ADESÃO 23/2023 - VIGÊNCIA: O prazo de vigência de
que trata a Cláusula sexta fica prorrogado, de 13 de setembro de 2023
a 13 de março de 2024. DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais
cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços da ADESÃO n® 23/2023
- BASE LEGAL: Lei n®. 8.666/93 - SIGNATÁRIOS: Paulo Emílio Alves
Ribeiro, portador do RG n9033482894-5 SSPMA e CPF n®
269.662.553-00 - Secretário Municipal de ADMINISTRAÇÃO, pelo
CONTRATANTE; Dayane Dias Tomé, CPF n“ 025.727.273-90. pela
CONTRATADA. Pastos Bons - MA, 13 de setembro de 2023.

Publicado pon FRANCISCO NUNES DA SILVA NETO
Código /denfí/ícador: 5e53õac840ba93f9df8d9c498ef73433

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO

CONTRATO N® 197/2023

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO N®

197/2023 - CONTRATANTE: Município de Pastos Bons  - MA -
CONTRATADA: 3XP EMPREENDIMENTOS^E SERVIÇOS LTDA, pessoa
jurídica de direito privado, inscrita riVcNPJ- n® 08.617.042/0p0Í-88,
sediada na Rua Brejo s/n®, centro, cidade'dé Parnárarriá/MA, CEP
65.640-000. ESPÉCIE: Contrato'de Prestaçãoí de Serviços -OBJETO: O
presente Termo Aditivo tem por objetivò prorrogar  o prazo de yigêncià
de qüe'trata a’Cláusula Vigésima Prirneirá do^Cóntratação de empresa
de'engenharia especiálizadá para à‘execução dos serviços de
manutenção prevenUva e corretiva em ;prédios públicos próprios do
Município, locados e/ou conyeniados dá administração municipal, com
fornecimento e material, eqüiparinentbsWfnãó de obra necessários, em
atendimento as necessidades da ̂ Secretária Municipai de
ADMINISTRAÇÃO, ADESÃO 23/2023 - VIGÊNCIA: O prazo de yjgêncla de
que trata a Cláusula sèxta fica prórrogabpl de 13'de sétehnbro de'2023
a 13 de março de 2024. DA RATIFICAÇÃO: Ficam raúficadas as demais
cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços da ADESÃO n® 23/2023
- BASE LEGAL: Lei n®. 8.666/93 - SIGNATÁRIOS: Paulo Emilio Alves
Ribeiro, portador do RG n®033482894-5 SSPMA e CPF n®
269.662.553-00 - Secretário Municipal de ADMINISTRAÇÃO, pelo
CONTRATANTE; Dayane Dias Tomé,‘CPF h® 025.727.273-90. pela
CONTRATADA. Pastos Bons-:MA,/13 de setèmbro de 2023.- .
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Publicado poii FRÁNCISCO NUNES DA SILVA NETO
Código identificador: 04157edc2d471e83799fdc737246919e
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Publicado por: FRANCISCO NUNES DA SILVA'NETO
Código identificador: C73c3fb03a6aaldelbele55cd3d6fc5a

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO N®

261/2023. PREGÃO ELETRÔNICO N® 010/2023

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO N® 261/2023.
REFERENCIA; PREGÃO ELETRÔNICO N® 010/2023.. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA, através da Secretaria
Municipal de Educação. REPRESENTANTE: Claudiana Câmara Guimarães
Costa. OBJETO: Constitui objeto deste contrato a Futuro e eventual
prestação dos serviços de manutenção prevéhtive e corretiva da'frota
de veículos do município de Pastos Bons/MA. DATA.DA ASSINATURA:
10/04/2023. CONTRATADO: M C RIBEIRO MÉ, CNPJ n.®
02.099.824/0001-96 Av.'Domingos Sertão, n'’^28'3, São José/ CEP
65.870-000, Pastos Bons -'MA, neste ato representa pelo Sr. Marqúéte
Coelho Ribeiro, portador do CPF n.® 293.771.983.53. DOTAÇÃO:'12 361
0041 2020 0000 MANUT DO PROG DE TRANSP ESCOLAR - 12 365 0041

2024 0000 MANUT PROG TRANSP ESC ENS INFANTIL - 12 361 0065

2068 0000 MANUT DO PROG TRANSPORTE ESCOUR - 12 365 0041

2070 0000 MANUT PROG TRANSPORTE ESCOLAR-ENS INFÁ^TlÉ'-
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; VALOR DO
CONTRATO: R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais). VIGÊNCIA: até

— 31/12/2023. BASE LEGAL: Lei do Pregão n® 10.520/02, e Lei Federal n®
8.666/93 e alterações. Claudiana Câmara Guimarães Costa. Secretária
Municipal de Educação.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO

CONTRATO N® 198/2023-I '
í.
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EXfRÃTO DO PRIMEIROTERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO N®
198/2023 - CONTRATANTE; MunícípiO'\de Pastos Bons  - MA -
CONTRATADA; 3XP EMPREENDiMENtOS E SERVIÇOS LTDA, pessoa

Publicado por: FRANCISCO NUNES DA SILVA NETO juVídita de direito privado, inscrita nb; GNPj'-n® 08:617.042/0001-88,
Código identificador: e4deb272247a47032545fbfí)0f35024b sediada na Rua Brejo s/n®, centrò, cidade de Parnarama/MA, CEP

"  65.640-000. ESPÉCIE: Contrato'de^Prestação' deServiçqs - OBJETO: O
premente Termo Aditivo tem por objetivò prorrogar  o prazo de vigência
de'cjije‘trata a'Cláusula Vigésirna Primeira do;Contratação de empresa
dé‘'ehgenharia especiálizadá para-a éxécução dos serviços de
máriuténçâo preventivá e corretiva em prédios públicos próprios do

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO-N^ Muni^pío, localdos e/ou conveniádÒs,dá‘adm'lnistraçâo municipal, com
196/2023 - CONTRATANTE: Município de Pastos BÓns,-'- ‘MA - fornecimento e material, eqúipamentòsWmão de obra necessários/èm
CONTRATADA: 3XP EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA,'pessoa atendimento as" necessidades''dã'‘sècrétaria Municipal de
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ]n* 08.617.042/0001-88,
sediada na Rúa Brejo s/n®.’centro, cidadé de Parnarama/MÀ,‘-CEP
65.640-000. ESPÉCIE: Contrato de Prestação de Serviços - OBJETO: ‘ O
presente Termo Aditivo tem" por objetivo prorrogar o prazo de vigência
de que trata a Cláusula Vigésima Primeira do Contratação de empresa'
de engenharia especializada para a execução dos serviços de
manutenção preventiva e corretiva em prédios públicos próprios do
Município, locados e/ou conveniados da administração municipal, com CONTRATANTE; Dayane Dias Tomé, CPF n“ 025.727.273-90, pela

CONTRATADA. Pastos Bons-MA, 13 de.setémbro de'2023. ’

•)'!

!.
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO

CONTRATO N® 196/2023 '
r •  \

ADMINISTRAÇÃO, ADESÃO 23/2023 - VIGÊNCIA: O prazo de vigência de
que trata a Cláusula sexta fica prorrogácio, de 13 de setembro’de'2023
a 13 de março’de 2024Í DA RATlFÍCAÇÃÓ: Ficam ratificadas as demais
cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços da ADESÃO n® 23/2023
- BASE LEGAL: Lei n®. 8.666/93 - SIGNATÁRIOS: Paulo Emilio Aives
Ribeiro, portador do RG n®033482894-5 SSPMA e CPF n®
269.662.553-00 - Secretário Municipal de ADMINISTRAÇÃO, pelo

fornecimento e material, equipamentos e mão de obra necessários, em

1 " *M •
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682.937,50 (seiscentos e oitenta e dois mil e novecentos e trinta e sete reais e
cinquenta centavos); LEIA-SE: VALOR DO CONTRATO: R$ 697.937,50
(quinhentos e noventa e sete mil e novecentos e trinta e sete reais e cinquenta
centavos): As demais informações estão corretas. CLAUDIANA CÂMARA
GUIMARÃES COSTA, Secretária Municipal de Educação.

Educação, ONDE LEU-SE: ADESÃO n® 23/2023; LEIA-SE: ADESÃO n®
02/2023; As demais informações estão corretas. CLAUDIANA CÂMARA
GUIMARÃES COSTA. Secretária Municipal de Educação.

rERRATA EXTRATO pO PRIMElROTERMOAOniVOO€PRA20 ^
Â

r
J

RRftZO
ERRATA: EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO
CONTRATO N® 200/2023. REFERENCIA: ADESÃO N® 02/2023 - SRP.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Pastos Bons  - MA, através da
Secretaria Municipal de Administração informa a todos que possa interessar
que o extrato de contrato publicado no Diário Oficial do Município de Pastos
Bons/MA - DOM - Edição N® 0699/2023 de QUARTA - FEIRA, 13 DE
SETEMBRO DE 2023, PÂG 02; OBJETO; Contratação de empresa de
engenharia especializada para a execução dos serviços de manutenção pre
ventiva e corretiva em prédios públicos próprios do Município, locados e/ou
conveniados da administração municipal, com fornecimento e material, equi
pamentos e mão de obra necessários, em atendimento as necessidades da
Secretaria Municipal de Administração, ONDE LEU-SE: ADESÃO n® 23/2023;
LEIA-SE: ADESÃO n® 02/2023; As demais informações estão corretas. PAULO
EMÍLIO ALVES RIBEIRO, Secretário Municipal de Administração.

ERRATA: EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO
CONTRATO N® 202/2023. REFERENCIA: ADESÃO N® 02/2023 - SRP.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Pastos Bons  - MA, através da
Secretaria Municipal de Saúde informa a todos que possa interessar que o
extrato de contrato publicado no Diário Oficial do Município de Pastos Bons/MA
- DOM - Edição N® 0699/2023 de QUARTA - FEIRA, 13 DE SETEMBRO DE
2023, PÁG 02; OBJETO: Contratação de empresa de engenharia especializada
para a execução dos serviços de manutenção preventiva e corretiva em prédios
públicos próprios do Município, locados e/ou conveniados da administração
municipal, com fornecimento e material, equipamentos e mão de obra
necessários, em atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de
Saúde, ONDE LEU-SE: CONTRATO n® 204/2023 e ADESÃO n® 23/2023; LEIA-
SE; CONTRATO n® 202 e ADESÃO n® 02/2023; As demais informações estão
corretas. VERA LÚCIA FERREIRA COSTA MOTA, Secretária Municipal de
Saúde. ERRATA

Â
rr€RRATft eXTRATQ 00 PRIMEIRO TERMO ADiriVQp.E PlUCZO ERRATA: EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO

CONTRATO N® 199/2023. REFERENCIA: ADESÃO N® 02/2023 - SRP.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Pastos Bons  - MA, através da
Secretaria Municipal de Administração informa a todos que possa interessar
que 0 extrato de contrato publicado no Diário Oficiai do Município de Pastos
Bon^MA - DOM - Edição N® 0699/2023 de QUARTA -- FEIRA, 13 DE
SETEMBRO DE 2023, PÃG 02; OBJETO: Contratação de empresa de
engenharia especializada para a execução dos serviços de manutenção pre
ventiva e corretiva em prédios públicos próprios do Município, locados e/ou
cohveníados da administração municipal, com fornecimento e material, equi
pamentos e mão de obra necessários, em atendimento as necessidades da
Secretaria Municipal de Administração. ONDE LEU-SE: ADESÃO n® 23/2023;
LEIA-SE: ADESÃO n° 02/2023; As demais informações estão corretas. PAULO
EMÍLÍO ALVES RIBEIRO, Secretário Municipal de Administração.

ERRATA: EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO
CONTRATO N® 205/2023. REFERENCIA: ADESÃO N® 02/2023 - SRP.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Pastos Bons  - MA, através da
Secretaria Municipal de Educação informa a todos que possa interessar que o
extrato de contrato publicado no Diário Oficial do Município de Pastos Bons/MA
- DOM - Edição N® 0699/2023 de QUARTA ■ FEIRA. 13 DE SETEMBRO DE
2023, PÃG 01; OBJETO: Contratação de empresa de engenharia especializada
para a execução dos serviços de manutenção preventiva e corretiva em prédios
públicos próprios do Município, locados e/ou conveniados da administração
municipal, com fornecimento e material, equipamentos e mão de obra
necessários, em atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de
Educação. ONDE LEU-SE: ADESÃO n® 23/2023; LEIÀ-SE; ADESÃO n®
02/2023; As demais informações estão corretas. CLAUDIANA CÂMARA
GUIMARÃES COSTA, Secretária Municipal de Edu'ca'ção. , rrERRATA EXTRATO pO PRJMEIROTERMO ADTOVO pE PRAZO

Á
V\ EfmATAéXlw’o^VBlMEIRpTERMO^ITÍyoe,6;PRAZO ERRATA: EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO

CONTRATO N® 198/2023, REFERENCIA: ADESÃO N® 02/2023 - SRP.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Pastos Bons  - MA, através da
Secretaria Municipal de Administração informa a todos que possa interessar
que o extrato de contrato publicado no Diário Oficial do Municipio de Pastos
Bons/MA - DOM - Edição N® 0699/2023 de QUARTA - FEIRA, 13 DE
SETEMBRO DE 2023, PÁG 02; OBJETO: Contratação de empresa de
engenharia especializada para a execução dos serviços de manutenção pre
ventiva e corretiva em prédios públicos próprios do Município, locados e/ou
conveniados dá administração municipal, com fornecimento e material, equi
pamentos e mão de obra necessários, em atendimento as necessidades da
Secretaria Municipal de Administração, ONDE LEU-SE: ADESÃO n® 23/2023;
LÉlÀ-SÉ: ADESÃO n® 02/2023; As demais informações estão corretas. PAULO
EMÍLÍO ALVES RIBEIRO, Secretário Municipal de Administração.

i

ERRATA: EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO
CONTRATO N® 204/2023. REFERENCIA; ADESÃO N® 02/2023 - SRP.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Pastos Bons  - MA, através da
Secretaria Municipal de Educação ínfonna a todos que possa Interessar que o
extrato de contrato publicado no Diário Oficial do Município de Pastos Bons/MA
- DOM - Edição N° 0699/2023 de.QUARTA - FEIRA. 13 DE SETEMBRO DE
2023, PÁG 01; OBJETO: Contratação de empresa de engenharia especializada
para a execução dos serviços de manutenção preventiva e corretiva em prédios
públicos próprios do Município, locados e/ou conveniados da administração
municipal, com fornecimento e material, equipamentos e mão de obra
necessários, em atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de
Educação, ONDE LEU-SE: ADESÃO n® 23/2023; LEIA-SE: ADESÃO n®
02/2023; As demais informações estão corretas. CLAUDIANA CÂMARA
GUIMARÃES COSTA, Secretária Municipal de Educação.

r-rERRATAEXTOAt^OtraPHIMCinOTCtU^OAlXTIVpbEpflAZO ^

y. 1. — "STn" ■■■'”» ~
r  ERRATA EXTOATÓM PpIMaROTERMOAOmWQ DfPRAZP j

À
’*ERFWTA: EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO •
’’CONTRATO N® 197/2023. REFERENCIA: ADESÃO N® 02/2023 - SRP.
jCONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Pastos Bons  - MA, através da , .
Isecretaria Municipal de Administração informa a todos que possa interessar ,
íque o extrato de contrato publicado no Diário Oficial do Município de Pastos
Bons/MA - DOM - Edição N® 0699/2023 de QUARTA - FEIRA, 13 DE '.
SÉtÉmbro DE 2023, PÂG 02; OBJETO: Contratação de empresa de ,
errgenharia especializada para a execução dos serviços de manutenção pre- "
ventiva e corretiva em prédios públicos próprios'do Município, locados e/ou
cónvénládos dá administração municipal, com fornecimento e material, equi- ' ^

. paméntos e mão de obra necessários, em atendimento as necessidades da '
Secretaria Municipal de Administração, ONDE LEU-SE: ADESÃO n® 23/2023;j

ERRATA: EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO
CONTRATO N® 203/2023. REFERENCIA: ADESÃO N® 02/2023 - SRP.
CONTRATANTE; Prefeitura Municipal de Pastos Bons  - MA, através da
Secretaria Municipal de Educação informa a todos que possa interessar que o
extrato de contrato publicado no Diário Oficiai do Município de Pastos Borís/MA
- DOM - Edição N® 0699/2023 de.QUARTA - FEIRA, 13 DE SETEMBRO DE
2023, PÁG 02; OBJETO: Contratação de empresa de engenharia especializada
para a execução dos serviços de manutenção preventiva e corretiva em prédios
públicos próprios do Município, locados e/ou conveniados da administração
municipal, com fornecimento e material, equipamentos e mão de' obra
necessários, em atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de

■ a CERTIFICADO DIGITALMENTE
E COM CARIMBO DET6MPO

EXECUTIVOwww.pastosbons.ma.gov.br

í



\

\-
%

. . DIÁRIO OFICIAL, KWIÜNlClPIO DE.PAST^jS BONS - MA
VOL. Itl. N® 0701/2023 SEXTA -15 DÈ SETEMBRO DE 2023
ISSN - 2965-0976

Município de Pastos Bons - MA

f Diário oficiaL
yf-

i

\[ LEIA-SE: ADESÃO n® 02/2023; As demais informações estão corretas. PAULO
M EMÍLIO ALVES RIBEIRO, Secretário Municipal de Administração. -Uma 01; Maria Eliene Silva Noieto-Brito - Presidente-

Renata de Fátima Oliveira Santos - Mesárío
Tailândia de Sá Fernandes de Sousa Brasil - Mesárío
Keliane Pereira da Sitva - Secretário

Tsie-
,  I

rr
ERaATÃ EXTRATO DO BWMEIRO TERMOAOITEVO DÊ PRAM

À
Uma 02: Raphael de Sousa Gonçalves - Presidente

Raimunda Reis Sandes de Sousa - Mesárío
Crístiane da Silva Moura Moura - Mesárío

Roseane Pereira da Silva- Secretárío

ERRATA: EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO
CONTRATO N® 196/2023. REFERENCIA: ADESÃO N® 02/2023 - SRP.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Pastos Bons  - MA, através da
Secretaria Municipal de Administração informa a todos que possa interessar
que o extrato de contrato publicado no Diário Oficial do Município de Pastos
Bons/MA - DOM - Edição N® 0699/2023 de QUARTA - FEIRA, 13 DE
SETEMBRO DE 2023, PÁG 03: Contratação de empresa de engenharia
especializada para a execução dos serviços de manutenção preventiva e
corretiva em prédios públicos próprios do Município, locados e/ou conveniados
da administração municipal, com fornecimento e material, equipamentos e mão
de obra necessários, em atendimento as necessidades da Secretaria Municipal
de Administração, ONDE LEU-SE: ADESÃO n® 23/2023; LEIA-SE: ADESÃO n®
02/2023; As demais informações estão corretas. PAULO EMÍLIO ALVES
RIBEIRO, Secretário Municipal de Administração.

Uma 03: Tarciana Maria Guimarães Almeida - Presidente

Thais Siqueira Aguiar - Mesárío
Marinês Pereira Paiva - Mesário

Raimara Rodrigues Rêgo Moraes - Secretário

Uma] 04: Débora do Socorro Cruz da Silva Barros - Presidente
i  Deinia Socorro Cruz da Sitva - Mesário

Judite Alves de Oliveira Sá - Mesário

'  Raimundo Nonato Mota dos Santos Rlho - Secretárío

Uma 05: Reyilan José Ladeira de Lima - Presidente
Edelva Martins da Cunha - Mesário

Mana Luiza da Costa Rocha - Mesário

Lissandra Antonia da Silva Lopes - Secretário

rrERRATA EHTRATO DE CONTRATO
.  V g* ^ G . a -Â

ERRATA: EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO N® 286/2023.

REFERENCIA: ADESÃO N° 09/2023 - SRP. CONTRATANTE: Prefeitura
Municipal de Pastos Bons - MA, através da Secretaria Municipal de Saúde
informa a todos que possa interessar que o extrato de contrato publicado no
Diário Oficial da FAMEM - Edição N® 0637/2023 de QUINTA - FEIRA, 15 DE
JUNHO DE 2023, PÁG 2; OBJETO: Contratação de empresa para o
fornecimento de medicamentos em geral, afim de atender as necessidades do
município de Pastos Bons/MA, ONDE LEU-SE: DOTAÇÃO: 10 122.0090
GESTÃO DE POLÍTICA DE SAUDE -10 122 0090 2028 0000 MANUT E FUNC
DO FMS - 3.3.90.30 - 10 302 1Ó72 2176 OOOÒ MANUT DOS SERV DE
ATENÇÃO DOMICILIAR-SAD - Í0 301 0095 ATENCAO BASICA -10 301 0095
2033 0000 MANUT ATIV BASICA DE SAUDE - 3.3.90.30.00 MATERIAL DE

Uma 06: Nathânia da Sitva Vieira - Presidente

Krisna Laylan da Costa Rêgo Oliveira - Mesário
Anderson de Oliveira Morais Borges - Mesário
Joselita Santos de Sousa - Secretárío

Uma 07: Udarcía Magalhães da Silva Sousa - Presidente
Rosa lrene Brito Lima - Mesárío

Mareia Cleia da Silva Santos - Mesário

Glauciana Barbosa da Silva - Secretário

Uma 08: Wandreia Bezerra de Sousa e Silva - Presidente

Weverton de Sousa Teixeira - Mesário

Anna Rakel de Souza Costa Carvalho • Mesário

Sinara dos Santos Lopes - Secretárío

CONSUMO - 10.301.0097 FARMACIA BASICA - 10.301.0097.2035.0000

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA FARMACIA 'BASICA - 10.122.0090
GESTÃO DE POLÍTICA DE SAÚDE -10.301.0028 QUALIDAiDE DO SERVIÇO
PÚBLICO -10.301.0028.1043.Ô00Ó MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO
PSB SAÚDE BUCAL - 3.0.90.30’.'00 MATERIAL^DE CONSUMO ; LEiA-SE:
DOTAÇÃO: 10 122 0090 GESTÃO DE POLÍTICA DE SAUDE  - 10 122'Ó090
2028 0000 MANUT E FUNC DO FMS - 3.3.90.3Õ -'l0 302 1072 2176'0000
MANUT DOS SERV DE ATENÇÃO DOMICILIAR-SAD - 10 301 0095
ATENCAO BASICA - 10 301 0095 2033 0000 MANUT ATIV BASICA DE

SAUDE - 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO - 10.301.0097 FARMACIA

10.301.0097.2035.0000 MANUTENÇÃO DO PROGRAMABASICA

RELAÇÃO DOS ESCRUTINADORES SELECIONADOS PARA COMPOR A
MESA RECEPTORA DOS VOTOS:.

Krisna Laylan da costa Rego Oliveira
Helany Cristina Oliveira Costa
Wandreia Bezerra de Sousa e Silva

Cicero Correia

Francisca Batista de Sá Almeida

Mareia Antbnia Lima Costa Milhomem

Vera Lucia Rêgo de Sousa

Emílio Franny Coêlho Castro

(  ■

FARMACIA BASICA - 10.122.0090 GESTÃO DE POLÍTICA DE SAÚDE -
10.301.0028 QUALIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO - 10.301.0028.10430000
MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO PSB SAÚDE BUCAL - 3.0.90.30.00
MATERIAL DE CONSUMO

TERAPEUnCO - 10 303 0097 FARMÁCIA BÁSICA - 10 303 0097 2035 0000
MANUT DO PROG DE FARMÁCIA BÁSICA ■ 3.3.90.30.00 MATERIAL
CONSUMO; As demais informações estão corretas. VERA LÚCIA FERREIRA
COSTA MOTA, Secretária Municipal de Saúde.

10 303 SUPORTE PROFILÁTICO' E

I

Art. 2®- Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura
revogadas às disposições em contrário. Palácio José Gonçalo de Sousa,
Pastos Bons, Estado do Maranhão, aos 15 de setembro de 2023. ENOQUE
FERREIRA MOTA NETO. PREFEITO MUNICIPAL

I

1
•  : (

r■  PORTAíflA'
À

0 Prefeito Municipal de Pastos Bons, Estado do Maranhão no uso de' suas
atribuições legais e de acordo corn o que se confere a Lei Orgânica Municipal
Convoca servidores do Poder. .Executivo Municipal para atuareni como
Presidentes, Mesários e Secretários na Eleição do'Conselho Tutelar de Pastos

Bons MA. O Prefeito Municipal de Pastos Bons, Estado do Maranhão no uso de
suas atribuições legais e de acordo com o que se confere a Lei Orgânica
Municipal e a Constituição Federal. RESOLVE:- Art.1®- CONVOCAR' os
servidores do Poder Executivo Municipal para atuarem como presideniles,
mesários e secretários na eleição do Conselho Tutelar no dia 1® de outubro de
2023, e escrutinadores para atuarem na mesa receptora dos votos. Os focais
de votação serão realizados: Colégio Desembargador Moacyr Sipaúéá' da
Rocha:_Centro de Ensino Ribamar Torres, Escola Municipal Ângela Benicio.de
Oliveira e Escola Municipal Enoque Ferreira Mota, no horário das OSiOOh às
17:00h. RELAÇÃO DOS PRESIDENTES DE MESA, MESÁRIOS E
SECRETÁRIOS: '

CERTIFICADO DIGITALMENTE

E COM CARIMBO DETEMPO
3/6www.pastosbons.ma.gov.br EXECUTIVO
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informações estão corretas. CLAUDIANA CÂMARA GUIMARÃES COSTA, ADESÃO nS 23/2023; LEIA-SE: ADESÃO n® 02/2023; As demais
Secretária Municipal de Educação. informações estão corretas. PAULO EMÍLIO ALVES RIBEIRO^ Secretário

Municipal de Administração. ^
Publicado por: FRANCISCO NUNES DA SILVA NETO

Código identificador: 867cfac63b85b7f010bf6bee8620d87b Publicado por: FRANCISCO NUNES DA SILVA NETO
Código identificador: C24e8b885da52b5c2411af624d57d25d

ERRATA: EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO

CONTRATO NS 196/2023. ADESÃO NS 02/2023 - SRP ERRATA: EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO

CONTRATO NS 199/2023. ADESÃO N& 02/2023 - SRP
ERRATA: EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO

CONTRATO N3 196/2023. REFERENCIA: ADESÃO NS 02/2023 ■ SRP. ERRATA: EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO ÁO
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Pastos Bons  - MA, através da CONTRATO Ns 199/2023. REFERENCIA: ADESÃO No 02/2023 - SRP.
Secretaria Municipal de Administração informa a todos que possa CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA, através da
interessar que o extrato de contrato publicado no Diário Ofícial da Secretaria Municipai de Administração Informa a todos que possa
FAMEM - Edição N^ 3186 de QUINTA - FEIRA, 14 DE SETEMBRO DE interessar que o extrato de contrato publicado no Diário Oficial da

FAMEM - Edição m 3186 de QUINTA- FEIRA, 14 DE SETEMBRO DE
2023, PÁG 41; OBJETO: Contratação 'de empresa de engenharia
especializada para a execução dos serviços de manutenção preventiva

convenlados da administração municipal, com fornecimento e material, - e corretiva erh prédios públicos próprjos do Município, locados e/ou
equipamentos e màó de obra necessários, ern atendimento as conyeniados da'administração rnunicipal.^corrí fornecimento e material,
necessidades da Secretaria Municipal de Administração, ONDE LEÜ-SE: equipamentos e mão de'obra necessários, em atendimento às
ADESÃO n2 23/2023; LEIA-SE: ADESÃO n^ 02/2023; As demais necessidades da Secretaria Municipal de Administração, ONDE LÈU-SE:
informações estão corretas. PAULO EMÍLIO ALVES RIBEIRO, Secretário ADESÃO no 23/2023; LEIA-SE: ADESÃO no 02/2023; As demais

'  ' informações estão corretas. PAULO EMjLIO ALVES RIBEIRO, Secretário
Municipal de_Administração; ' . '

2023, PAG 40; OBJETO: Contratação de empresa de engenharia
especializada para a execução dos serviços de manutenção preventiva
e corretiva em prédios públicos próprios do Município, locados e/ou

Municipal de Administração.

Publicado por: FRANCISCO NUNES DA SILVA NETO
Código /denf/ffcador; a3bed3ad6f0f93c3d46d3f65c449íae9

Publicado por: FRANCISCO NUNES DA SILVA NETO
Código /dentiffcador; 32c0ff2e73d8233df2756940e5e67bcc
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I  ERRATA: EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO AÓ j ,;ERRAJA: EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO
I  CONTRATO N9 197/2023. ADESÃO N9 02/2023 - SRP ,  ’ ^
I  ERRATA: EXTRATO DO PRIMEIRO TERMÒ ADITIVO DE PRAZO AO', í ERRATA: EXTRATO DO PRIMEIRO TERM0'AD1TIV0 DE PRAZO AO
CONTRATO NO 197/2023. REFERENCIA: ADESÃO NO 02/2023'- SRP. \ . CONtRATO NO 200/2023. REFERENCIA: ADESÃO N» 02/2023 - SRP.

,, i CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA. atrávés da f-,'CONTRATANTE: Prefeitura MuniçipaMe Pastos Bons - MA, através .cia
' í Secretaria Municipal de Àdrninistraçâo informa a todos que'' possa" \ r^Sécrètaria Municipal de Administração- informa a todos que posp
' I interessar que 0 extrato de; contrato publicado no Diário Ófitiál da ; '■ Interessar que' 0 extrato de contrato'^pUblicadd no Diário Oficial da

■ í FAMEM - Edição Ns 3186 de QUINTA - FEÍRA; 14 DE SETEMBRO'DÈ VpAMÉM - Edição No 3186‘de'QUINTAV^FÉIRA.' 14 DE SETEMBRO DE
2023, PÂG 4Ò; OBJETO: Cohtratação de empresa de engenhárià |  •2023, PÁG 4Í;'OBJETO: Contratação 'dé empresa de engenharia

,  j especializada para a execução dos serviços de manutenção preventiva ! . especializada para a execução dós serviços de manutenção preventiva
/| e corretiva em prédios públicos próprios do Município, locados e/ou | 'e corretiva em prédios públicos próprios do'Município, locados e/óu
i I conveniados da administração municipal, com fornecimento e rríaterial; / 'co.nvéniados da administração municipal, cbrri fornecimento e material,

I  equipamentos e mãó de'obra necessários, em átendimento^as, .'equipamentos e mão d'e'obra necessários, em atendimento as
necessidades da Secretaria Municipal de Administração, ONDE LEU-SE:: neces5idades'da Secretaria Municipal de Administração, ONDE LEU-SE:
ADESÃO no 23/2023; LEIA-SE: ADESÃO n» 02/2023; As demais' ;ADESÂO n»'23/2023; LEIA-SE: ADESÃO n» 02/2023; As demais
informações estão corretas. PAULO EMÍLIO ALVES RIBEIRO, Secretário 1, í informações estão corretas. PAULO EMÍLIO ALVES RIBEIRO, Secretário

'  ! Municipal de Administração. . ' ' ‘ Municipal de Administração.

CONTRATO N9 200/2023. ADESAO NS 02/2023 - SRP4  •

<< ;

• )

'  f

,í I

Publicado por: FRANCISCO NUNES DA SILVA NETO
Código /denti/jcador: 257dde0b54d0c33c583d5al82b48d276

Publicado por: FRANCISCO NUNES DA SILVA NETO :
Código /dentifícac/on cd76e77dade282fc84531348f32b8186 (
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ERRATA; EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO
" • ' CONTRATO NS 202/202Í. ADESÃÒ' NS 02/2023 - SRP ’  *

1  . ■ 'I . '

ERRATA: EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO'ÀDITIVO DE PRAZO ÁO
CONtRATO N9 202/2023.’REFERENCIA: ADESÃO N» 02/2023 - SRP.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal, de Pastos Bons  - MA, através da
Secretaria Municipal de Saúde informaVíodos que possa interessar que
0 extrato de'contrato publicado nó DiárlcOficial da FAMEM - Edição'N®
3186 de QUINTA - FEIRA, 14 DE SETEMBRO DE 2023; PÁG 41/42;

ERRATA: EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO
CONTRATO NS 198/2023. ADESÃO NS 02/2023 • SRP

ERRATA: EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO'ADITIVO DE PRAZO AÕ
CONTRATO NS 198/2023. REFERENCIA: ADESÃO NS 02/2023 - SRP.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Pastos Bons  - MA, através da
Secretaria Municipal de Administração' informa a todos que’ possa
interessar que 0 extrato de'contrato publicado no Diário Ófícíal da
FAMÈM - Edição NS 3186 de QUINTA - FEIRA, 14 DE SETEMBRÒ DE

a

me;


